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                  *Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 068/2014.
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Relatório

As proposições acima referenciadas, cuja autoria pertence a membro desta Edilidade, objetivam criar O “Dia Municipal do Adventista”, fixado no dia 23 de agosto de cada ano, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados pela Igreja Adventista do Sétimo Dia em nossa cidade.
O projeto e a Emenda ao mesmo foram distribuídos nesta data à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes à reunião o Vereador Euro de Andrade Lanza (presidente), o Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade (relator) e o Vereador Marcelo Pires Rodrigues, além do Procurador Geral do Legislativo, o Subprocurador,  Assessores de Gabinetes e munícipes.


Fundamentação


Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, são 

dotados de capacidade legislativa para disciplinar os assuntos de 
interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 da Carta Federal.
Portanto o Município pode, no exercício de sua competência legislativa própria, instituir dias e semanas dedicados a um seguimento da sociedade ou a eventos que são de interesse da população. Logo, é inegável que não há óbice ao estabelecimento de um dia para homenagear os adventistas, ainda mais  quando  não  constitua  feriado  municipal, hipótese  em que demandaria a observância a outros requisitos legais.                     
                           É importante frizar que as matérias em questão não se encontram no rol daquelas cuja iniciativa de lei são reservadas ao Poder Executivo.
                            Saliente-se que a emenda apresentada apenas altera a data de comemoração ao “Dia do Adventista”, passando de 17 de julho para 23 de agosto. 

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 068/2014 e da Emenda Modificativa nº 01/2014.

Sala das Reuniões, 16 de outubro de 2014.
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